
 
CÂMARA MUNICIPAL DE VALINHOS

ESTADO DE SÃO PAULO 
ParecerJurídico nº 142/2021
Assunto: Projeto de Lei nº 82/2021 — Autoria do vereador Aldemar Veiga Junior —

“Altera o caput do artigo 239, da Lei nº 3.915, de 29 de setembro de 2005”.

À Comissão deJustiça e Redação
Exmo. PresidenteVereador SidmarRodrigo Toloi

Trata-se de parecer jurídico relativo ao projeto em epígrafe que

“Altera o caput do artigo 239, da Lei nº 3.915, de 29 de setembrode 2005”.

Da justificativa do projeto extraímos o objetivo de “aprimorar as

disposições hoje vigentes e emergentes do caput do artigo 239, da Lei nº 3.915, de 29

de setembro de 2005, para incluir a possibilidade de concessão de benefício fiscal

específico de remissão e isenção de IPTU às pessoas carentes mesmo que em débito

para com a Fazenda Municipal, conquanto se tratam contribuintes que têm direito a

essa benesse e dela necessitam precipuamente, em razão de uma condição especial,

entre elas a comprovada situação de vulnerabilidadeeconômica”.

Consta, ainda, da justificativa:

(..)
Dessa forma, de rigor considerar que a grande maioria desses

contribuintes que buscam fazer uso de tal benefício fiscal possui

extrema dificuldade financeira, o que gera, de per si, a eleição de

prioridade com relação ao pagamento das contas essenciais e

necessárias à sobrevivência e ao sustento seu e de sua família,

ensejando, via de consequência, a inadimplência com relação aos 
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demais débitos, entre eles o pagamento do IPTU. E, exatamente essa

dificuldade de arcar com o imposto em questão e o respectivo atraso

em seu pagamento não deve ser o único impeditivo para a concessão

da benesse que o contribuinte faz jus, seja em razão de sua idade,

seja por ser portador de moléstia grave, ou outra submissão

apontada na legislação em comento, não se mostrando razoável o

indeferimento do pedido administrativo dessa natureza que, não

obstante verificar o preenchimento de todos os demais requisitos

exigidos para tanto, se limita em negá-lo exclusivamente sob o

fundamento de existência de débito para com a Fazenda Municipal.

Ora, se O contribuintejá é pessoa considerada de baixa renda para

fins de concessão da benesse e possui eventuais débitos a não

concessão da benessefiscalsomente vem a agravãr ainda mais a sua

situação econômica. De outro lado, o seu deferimento permitiria

mitigar a dificuldade financeira do contribuinte e possibilitar o

retorno do pagamento,sem prejuizo da cobrança do débito que ficou

em aberto, apenas não mais sendo impeditivo para concessão da

benesse daquele momento em frente.

Assim, insta salientar que além da possibilidade da cobrança do

débito existente para com a Fazenda Municipal, restaria mantido as

demais previsões impeditivas em razão dessa inadimplência, tais

como a impossibilidade de receber quantias ou créditos de qualquer

natureza, a participação de licitações públicas ou administrativas

parafornecimento de materiais ou equipamentos, ou realizar obras e

prestar serviços aos órgãos da Administração Municipal direta ou

indireta”, não havendo assim que se falar em qualquerprejuízo

(.)

Ab initio, cumpre destacar a competência regimental da Comissão de

Justiça e Redação, estabelecida no artigo 38. 
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Outrossim, ressalta-se que a opinião jurídica exarada neste parecer

não tem força vinculante, sendo meramente opinativo não fundamentando decisão

proferida pelas Comissões e/ou nobres vereadores.

Nesse sentido é o entendimento do SupremoTribunal Federal:

“O parecer emitido por procurador ou advogado de órgão da

administraçãopública não é ato administrativo. Nada mais é do que

a opinião emitida pelo operador do direito, opinião técnico-jurídica,

que orientará o administrador na tomada da decisão, na prática do

ato administrativo, que se constitui no execução ex oficio da lei. Na

oportunidadedo Julgamento, porquanto envolvido na espécie simples

parecer, ou seja, ato opinativo que poderia ser, ou não, considerado

pelo administrador.” (Mandado de Segurança nº 24.584-1 - Distrito

Federal - Relator: Min. Marco Aurélio de Mello — STF.)

Desta feita, considerando os aspectos constitucionais, passamos a

análise técnica do projeto em epígrafe solicitado.

Assim, o projeto almeja alterar a redação do art. 239 do Código  
 

REDAÇÃO ATUAL DO ART. 239 DO CÓDIGO ALTERAÇÃOPRETENDIDA
TRIBUTÁRIO MUNICIPAL NO PROJETODE LEI 82/2021

Ar. 239. Os contribuintes, que se|Art. 239. Os contribuintes, que se

encontrarem em débitos para com a Fazenda

Municipal, não poderão dela receber

quantias ou créditos de qualquer natureza

nem participar de licitações públicas ou

administrativas para fornecimento de

materiais ou equipamentos,ou realizar obras

órgãos dae prestar serviços aos

Administração Municipal direta ou indireta,
 

encontrarem em débitos para com a Fazenda

Municipal, não poderão dela receber

quantias ou créditos de qualquer natureza

nem participar de licitações públicas ou

administrativas para fornecimento de

materiais ou equipamentos,ou realizar obras

órgãos dae prestar serviços aos

Administração Municipal direta ou indireta,        
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bem como gozar de quaisquer benefícios

fiscais.

 

bem como gozar de quaisquer benefícios

fiscais, exceto nos casos de pedido de

remissão e isenção de IPTU, os quais

poderão ser concedidos independentemente

de constar débito da mesma natureza, caso

preenchidos os demais requisitos exigidos

em Lei. 
No que tange à matéria a proposta em exame afigura-se revestida de

constitucionalidade, pois por força daCônstituição os Municípios foram dotados de

autonomia legislativa, que vem consubstanciada na capacidade de legislar sobre

assuntos de interesse local (art. 30, | da CRFB), bem como dispor sobre os tributos de

sua competência (art. 30, Ill, da CRFB):

Art. 30. Competeaos Municípios:

! - legislarsobre assuntos de interesse local;

(...)

HH - instituir e arrecadar os tributos de sua competência, bem como

aplicar suas rendas, sem prejuizo do obrigatoriedade de prestar

contas e publicar balancetes nos prazosfixados em lei;

(...)

Do mesmo modo, verificamos que o projeto atende à Lei Orgânica do

Município:

Artigo 5£ - Compete ao Município, no exercício de sua autonomia

legislor sobre tudo quanto respeite ao interesse local, tendo como

objetivo o pleno desenvolvimento de suas funçõessociais e garantir o

bem-estar de seus habitantes, cabendo-lhe privativamente entre

outras, as seguintes atribuições:

É..J 
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HH — instituir e arrecadaros tributos de sua competência, fixar e cobrar

preços públicos, bem como aplicar suas rendas, sem prejuízo da

obrigatoriedade de prestar contas e publicar balancetes nos prazos

fixados em lei;

Artigo 8º - Cabe à Câmara, com a sanção do Prefeito, observadas as

determinações e a hierarquia constitucional,suplementar a legislação

Federal e Estadual e fiscalizar, mediante controle externo, a

administraçãodireta ou indireta, as fundaçõese as empresas em que

o Município detenha à maioria do capital social com direito a voto,

especialmente:

1- legislarsobreassuntos de interesse local;

(...)

Tributário Nacional e institui normas gerais de direito tributário aplicáveis à União,

Estados e Municípios, em face do princípio da recepção constitucional, foi mantido

também pela Constituição de 1988, em tudo o que não seja comela incompatível, em

atendimento ao primado da economia legislativa e por estar em consonância com as

exigências do art. 146, CF. Assim vale destacar alguns dispositivos que tratam da

determinação do sistema tributário e das competências tributárias a teor do texto

constitucional:

Art. 2º O sistema tributário nacional é regido pelo disposto na

Emenda Constitucional n. 18, de 1º de dezembro de 1965, em leis

complementares, em resoluções do Senado Federal e, nos limites das

respectivas competências, em leis federais, nas Constituições e em

leis estaduais, e em leis municipais.”

“Art. 6º A atribuição constitucional de competência tributária

compreende a competência legislativa plena, ressalvadas as

limitações contidas na Constituição Federal, nas Constituições dos
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Estados e nas Leis Orgânicas do Distrito Federal e dos Municípios, e

observado o disposto nesta Lei.

Destarte, a outorga constitucional da competência tributária ao

Município é plena, ressalvadas as limitações constitucionais.

Por tratar-se de matéria que não encontra previsão expressa no rol

de competências privativas do Prefeito caberia a Câmara, portanto, propor lei

 disciplinando a matéria uma vez que o caso em tela enquadra-se na regra geral.

Nesse sentido, cabé lembrar a lição de Hely Lopes Meirelles:

Lei de iniciativa exclusiva do prefeito é aquela em que só a ele cabe o

envio do projeto à Câmara. Nestacategoria estão as que disponham

sobre matéria financeira; criem cargos, funções e empregos; fixem ou

aumentem vencimentos ou vantagens de servidores, ou disponham

sobre o seu regime funcional; criem ou aumentem despesas, ou

reduzam a receita municipal (...). (in Direito Municipal Brasileiro,

MalheirosEditores, 6º ed., p. 541).

Cabe ressaltar, no que tange às regras de iniciativa, que a

jurisprudência tem entendido que em matéria tributária a competência legislativa é

concorrente (art. 61 da CF e art. 24 da CE), vejamos:

Ação direta de inconstitucionalidade. Valinhos. Lei Municipal n.

5.872, de 28 de junho de 2019, que incluiu e alterou dispositivos do

Código Tributário do Município de Valinhos (Lei Municipal n. 3.915,

de 29 de setembro de 2015). Inépcia da petição inicial e

irregularidade na representação processual do autor. Inocorrência.

Prefeito Municipal que subscreveu a petição inicial em conjunto com

demais procuradores, o que dispensa a formalidade do instrumento

procuratório. Documentação coligido que, ademais, é suficiente para

o conhecimento do pedido e atende às disposições do art. 3º da Lei n. 
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9.868/99. Parametricidade. Contraste entre lei ordinária municipal e

dispositivos da Constituição da República de reprodução não

obrigatória e da Lei Orgânica Municipal. Inadmissibilidade.

inteligência dos arts. 125, 5 28, da Constituição Federal, e 74, VI, da

Constituição Paulista. Não incidência de IPTU sobre os imóveis

situados fora da zona urbana que tenham até 500m? e sejam

destinados ao pequeno comércio ou vinculados à agropecuária,

independentemente de ser oriundo do próprio imóvel. Lei focal que

dispôs sobre matéria tributária, cuja iniciativa não é reservada ao

Chefe do Poder Executivo. Tema 682 do Supremo Tribunal Federal.

Inaplicabilidade doarte 113 do ADCT nó âmbito dos Municípios.

Precedentes do Suplemo tribunal Federal e deste Órgão Especial.

Ação improcedente, na parcela conhecida.

(TISP. ADIN nº 000865-91.2020.8.26.0000. Relator Des. ANTONIO
CELSO AGUILAR CORTEZ. Órgão Especial. Data de julgamento:
14/10/2020) 
AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- Alegaçãode violação de

preceitos da Constituição Estadual, Constituição Federal e da Lei

Orgânica Municipal — Descabimento - Parâmetro de controle de

constitucionalidadede lei municipal perante Tribunal de Justiça é a

norma constitucional estadual, apenas - Pretensão conhecida e

julgada somente no respeitanteàs normas constitucionaisestaduais,

ditas contrariadas.

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE-Lei nº 5.989, de 18 de

maio de 2020, do Município de Valinhos, que “concede isenção ou

remissão do imposto Predial e Territorial Urbano IPTU incidente

sobre imóveis edificados atingidospor enchentes e alagamentos no

Município de Valinhos” - INICIATIVA LEGISLATIVA - Lei que não

tratou de nenhuma das matérias de iniciativa legislativa exclusiva

do Chefe do Poder Executivo - Ausência de vício de iniciativa -

Orientação traçada pelo STF na Tese 682 de Repercussão Geral no

ARE 743.480- MG (“inexiste na Constituição Federal de 1988, 
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reserva de iniciativa para lis de natureza tributária, inclusive para

as que concedom renúncia fiscal”) — RECEITA - Diminuição

Circunstância que não invalida a norma tributária, nem implica

aumento de despesas - Não bastasse, a alegação de renúncia de

receitas demanda análise de matéria de fato, o que é incabível em

sede de ação direta de inconstitucionalidade - ART. 113 DO ADCT,

INCLUÍDOPELA EC 95/2016 - Norma de caráter transitório que não se

aplica aos Estados e Municípios, incluído pela Emenda Constitucional

95/2016, norma de caráter transitório e de não reprodução

obrigatória - Dispositivos que não se referem aos Municípios, mas à

União, por se tratar do “Novo Regime Fiscal no âmbito dos

Orçamentos Fiscal e baSeguridade Social da União” - Precedentes -

Inconstitucionalidadeafastada. Preliminar afastada e ação julgada

improcedente.

(TISP. ADIN nº 2141404-10.2020.8.26.0000. Relator Des. JOÃO

CARLOS SALETT. Órgão Especial. Data dejulgamento:27/01/2021).

EMENTAS:

AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE- ARTIGO 18, CAPUT,

INCISOS 1 À IH, E 6 1º E ARTIGO 38, CAPUT, 48 1º E 28, AMBOS DA LEI

Nº 5.990, DE 18 DE MAIO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS -

EXAURIMENTO DA EFICÁCIA JURÍDICO-NORMATIVA EM RAZÃO DO

DECURSO DO TEMPO E CONSEQUENTEESVAZIAMENTODOS EFEITOS

DOS REFERIDOS DISPOSITIVOS - PERDA SUPERVENIENTE DO

INTERESSE DE AGIR - PROCESSO EXTINTO, SEM RESOLUÇÃO DO

MÉRITO, NOS TERMOS DO ART. 485, INCISO VI, DO CPC”.

“se, depois da propositura da ação, algum fato constitutivo,

modificativo ou extintivo do direito influir no julgamento do mérito,

caberá ao juiz tomá-lo em consideração, de ofício ou a requerimento

da parte, no momento de proferir a decisão (artigo 493 do CPC)”.
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“A extinção anômala do processo de controle normativo abstrato

motivadapela perda superveniente de seu objeto pode decorrer tonto

da revogação pura e simples do ato estatal impugnado como do

exaurimentode sua eficácia”.

“AÇÃO DIRETA DE INCONSTITUCIONALIDADE - LEI Nº 5.990, DE 18 DE

MAIO DE 2020, DO MUNICÍPIO DE VALINHOS QUE 'PRORROGA O

PRAZO PARA CUMPRIMENTO DE OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS NO

MUNICÍPIODE VALINHOSNA FORMA QUE ESPECIFICA, E DÁ OUTRAS

PROVIDÊNCIAS"- SUBSISTÊNCIADE EFEITOS QUANTO AO PARÁGRAFO

28 DO ARTIGO 1º E ARTIGOS 2º E 4º DA LEI IMPUGNADA -

SUSPENSÃO:DE INSGRIÇÃO EM DÍVIDA ATIVA E PARCELAMENTODE
DÉBITOS - NORMAS QUE DISCIPLINAM TEMA DE DIREITO

TRIBUTÁRIO - COMPETÊNCIA LEGISLATIVA CONCORRENTE -—

PRECEDENTES DO E. SUPREMO TRIBUNAL FEDERAL E DESTE C.

ÓRGÃO ESPECIAL - TEMA 682 DA REPERCUSSÃO GERAL (ARE Nº

743.480 RG/MG) - REFLEXOS NO ORÇAMENTO DO MUNICÍPIO -

IRRELEVÂNCIA- TEXTO NORMATIVO QUE NÃO CRIA OBRIGAÇÕES OU

AUMENTO DE DESPESA AO PODER PÚBLICO - INEXISTÊNCIA DE

VIOLAÇÃO AOS PRINCÍPIOS DA RAZOABILIDADE, DA EFICIÊNCIA E DO

INTERESSE PÚBLICO - ARTIGO 4º DA LEI 5.990/2020, QUE PREVÊ A

PRORROGAÇÃOPOR 90 (NOVENTA) DIAS DA VALIDADEDOS ALVARÁS

DE FUNCIONAMENTO DE ESTABELECIMENTOS QUE ESTEJAM

VIGENTES - PREVISÃONORMATIVA QUE NÃO INTERFERENA GESTÃO

DO MUNICÍPIO E TAMPOUCO VEICULA MATÉRIA INSERIDA NA

RESERVA DE ADMINISTRAÇÃO- AÇÃOJULGADA IMPROCEDENTE”.

“Por se tratar de limitações ao poder de instauração do processo

legislativo, as hipóteses previstas no texto constitucional devem ser

interpretadas restritivamente, inexistindo óbice à iniciativa de lei

parlamentar que disponha sobre matéria tributária, seja para criar

ou majorar tributos ou mesmo para conceder benefícios fiscais

porquanto o constituinte não restringiu o âmbito de sua

titularidade, cuidando-se, isto sim, de competênciaconcorrente”. A
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(TISP, ADIN nº 2113488-98.2020.8.26.0000. Relator Des. RENATO

SARTORELLI!.Órgão Especial. Data de julgamento:02/12/2020).

Esse é o entendimento do Supremo Tribunal Federal em tema de

repercussãogeral:

Tema

682 - Reserva de inicigtivo de leis que impliquemredução ou extinção

de tributosaoChefe do Poder Execitivo

Tributário: Processo!Hgislativo. Iniciativa de lei 2. Reserva de

iniciativa em matéria tributária. Inexistência. 3. Lei municipal que

revoga tributo. Iniciativa parlamentar. Constitucionalidade. 4.

Iniciativa geral. inexiste, no atual texto constitucional, previsão de

iniciativa exclusiva do Chefe do Executivo em matéria tributária. 5.

Repercussão geral reconhecida. 6. Recurso provido. Reafirmação de

jurisprudência.

Decisão: O Tribunal, por unanimidade, repútou constitucional a

questão. O Tribunal, por unanimidade, reconheceu a existência de

repercussão geral da questão constitucionalsuscitada. No mérito,

por maioria, reafirmou a jurisprudência dominante sobre a matéria,

vencido o Ministro Marco Aurélio. Não se manifestou o Ministro

Joaquim Barbosa.

(STF. REPERCUSSÃO GERAL NO RECURSO EXTRAORDINÁRIO COM

AGRAVO 743.480 MINAS GERAIS)

De tal sorte que o Parlamentar está legislando sobre matéria de

interesse local, cuja iniciativa é concorrente, e não se revela contrária a Constituição.

Por fim, no que tange à forma o projeto atende aos preceitos da Lei

Complementar nº 95/98 que dispõe sobre a elaboração, a redação, a alteração e a 
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consolidação das leis, conforme determina o parágrafo único do art. 59 da

Constituição Federal e estabelece normas para à consolidação dos atos normativos

que menciona.

Ante todo o exposto, conclui-se que o projeto reúne condições de

constitucionalidadee legalidade.Sobre o mérito, manifestar-se-á o Soberano Plenário.

É o parecer.

Procuradoria, aos 05 de abril de 2021.   
    

Rosemeire dá Sopra Cardoso Barbosa

Procuradora- OAB/SP nº 308.298 
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